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C O N S U L T A 

O ilustre causfdico Gustavo Mi

guez de Mello, em nome de sua cliente, fabrica~ 
te de diversos produtos s~jeitos ao Imposto so
bre Produtos Industrializados (IPI) a 11 alfquota 
zero", afim de ver reconhecido o direito dessa 
fabricante ã manutenção integral dos créditos 

desse tributo que foram a ela repassados nos pr~ 
ços de matérias primas , produtos intermediãrios 
e materiais de embalagem adquiri dos de tercei -
ros, propôs ação declaratõria e sobre a proce

dência do pedido solicita nosso parecer, anexa~ 

do os quesitos que serão respondidos afinal. 



P A R E C E R 

I - Dedicando-nos hã mais de qu~ 
renta anos, muito especialmente ao estudo, ã evg 
lução, ao ensino e ãs questões sobre Imposto de 
Consumo (1), hoje legalmente denominado Imposto 

sobre Produtos Industrializados, e a primeira 
vez que somos chamados a colaborar no esclarec! 
mento de uma questão em que jã encontramos cita 
dos nos, ou carreados para os autos, inúmeros ~ 

cõrdãos unânimes que, predominantemente, jã re
conheceram esse direito de manutenção de credi

to dos impostos indiretos de consumo, de tal sor 
te a podermos ressaltar que jã existe no direi

to pretoriano brasileiro um verdadeiro "DIREITO 
R E C O N H E C I D O " ( C Õ d . C i v . i tem I d o a r t. 1 6 O ) a m a ·· 
nutenção desse credito (ICM ou IPI). 

No sentido dessa jurisprudência, 
queremos ainda citar do STF, mais os acõrdãos: 
la. Turma RE 103.102.6-SP; 2a. Turma RE 111.456. 

(1) Vide pãg. XV do livro DIREITO TRIBUTliRIO - Estudos 
em homenagem ao Prof. Ruy Barbosa Nogueira, coorde
nação de Brandão Machado, edição Saraiva, São Paulo, 
1984. 
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8-SP e la. Turma RE 106.701 .2-SP na mesma linha 

do acõrdão do Plenãrio na Representação n9 973-

MG (RTJ 86/765), todos uniformes e unânimes. 

II - Do ponto de vista da doutri 

na devemos declarar que estudamos todos os par~ 

ceres juntados, dos colegas brasileiros. Como o 

ultimo destes, de autoria de ~ilberto de Ulhôa 

Canto, e que, alem de apreciar e confirmar to
dos os pareceres anteriores acrescenta irretor

quiveis fundamentos: pedimos licença e a honra 

de o subscrever integralmente. E, como apos o 

parecer da lavra de Ulhôa Canto também foram ju~ 

tados mais dois pareceres dos ilustres Mestres 
e- Colegas da ãrea do Mercado Comum Europeu, tam 

bem desejamos nos declarar de pleno atordo,pois 

também naquela legislação tais créditos sao man 

tidos nos impostos de valor acrescido. 

III - O fato da unanimidade des

se pensamento cientifico e jurisprudencial no ca 

so, a nosso ver decorre, em primeiro lugar da 

pacificação dessa matéria que não mais comporta 

pol~mica. Pelo quanto jã est~damos, basta dizer 
que essa problemãtica jã repousa na mesma e uni 

ca verdade, qual seja a que resulta da natureza 

das coisas. 
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A questão fundante, no caso esta 

tranqÜilamente na própria tipologia dos chama
dos ou classificados impostos indiretos sobre o 

consumo, as despesas ou os gastos dos particul~ 
res, nada mais. 

IV - Assim como o Mestre Pescato 

re, hã tantos anos, escrevia sobre "La Logica 
delle Imposte" (A lÕgica dos Impostos), para d~ 
monstrar a coexistência harmônica de vãrios ti
p o s d e i m p o s to s , h o j e s e f a l a nos " s i s t em a s II p o !'.: 

que dentro destes são muitos os tipos de impos

tos procurando alcançar as diferenciadas situa -· 
ções, diversificados contribuintes ou as diferen 

tes capacidades contributivas. 

Os chamados impostos sobre oco~ 
sumo sao, precisamente, os que somente podem i~ 
cidir sobre o ato de consumo, gasto ou despesa 
dos consumidores finais e somente estes e que 

podem e devem, em razao do seu consumo, suport~ 

rem afinal o ônus financeiro desses impostos. 

V - Neste sentido, em livro de 

1963, jã acentuamos que esse imposto toma os prQ 

dutos, artigos de consumo ou "mercadorias como 
medida de tributação, encarando-as no seu aspes 
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to de relação com as pessoas, em ultima anãlise, 
na sua maior ou menor adaptabilidade ou destina 

ção ao consumo que e o ato humano por ele visa
do" (Da Interpretação e da Aplicação das Leis 
Tributãrias, São Paulo, 1963, pãg. 98). 

VI - Nunca o IPI deixou de ser o 
nosso ma i s ti pi c o i m p os to sobre o e o n sumo . O a rt. 
19 do decreto-lei 34/1966 estatuiu apenas que 11 0 
Imposto de Consumo de que trata a lei n9 4.502 
de 30 de novembro de 1964, passa a denominar-se 
I m p os to sobre ·produtos i n d u s t ri a l i z a d os 11 

, e o 
C.T.N., no parãgrafo unico do art. 46 continuou 
a dispor que "Para os efeitos deste Imposto, CO!:) 

sidera-se industrializado o produto que tenha si 
do submetido -a qualquer operação que lhe modifi 
que a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe 
para o consumo". 

VII - Se dentre todos os diferen 
tes impostos que compõem o "sistema" tributãrio, 
esse ê um imposto sobre o consumo, gastos ou de~ 
pesas; e apoditico que ele não pode incidir se
nao, unica e exclusivamente sobre o consumo e 
ser, como e, devido unica e exclusivamente pelo 
consumidor final. 
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O fabricante tem os onus das abri 
gaçoes acessõrias e como contribuinte de direi
to coleta ou cobra o imposto para o fisco, mas 
não ê quem suporta o ônus financeiro, pois tem 
sempre de transferi-lo ou repassã-lo (art. 166 

do C. T. N. ) . 

VIII - Neste sentido, poracõrdão 
unânime, definitivo e jamais alterado, o Egrê
gio Supremo Tribunal jã deixou absolutamente d! 
lucidada essa verdade não sõ axiomãtica que de
corre da prõpria natureza juridica desse impos
to, mas que, sobretudo, veio a se cristalizar 
nos textos literais da vigente Constituição Fe
deral (art. 21, § 39) e no C.T.N. (art. 49). 

Com efeito . 

IX - Jã o saudoso Tito Rezende, 
que foi inscrito no Livro do Mêrito Nacional co 
mo o maior analista brasileiro das leis fiscais, 
em sua famosa Revista Fiscal e de Legislação da 
Fazenda, nQ 24, de 31.12.1951, sob nQ 1017 da 
seção Imposto de Consumo, assim sintetizou essa 
imperecivel lição do STF: 

"SENVO IMPOSSTVEL, POR FORÇA MAIOR, CO -

BRAR VO CONSUMIVOR O VALOR VO I MP OSTO 
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VE CONSUMO, EXTINGUE-SE A OBRIGAÇÃO VO 
CONTRIBUINTE." 

Esse acõrdão unânime na apelação 
c1vel nQ 8228, que estã publicado no D.J. de 5. 
11. 1951 e analizado por Tito Rezende, teve como 
Relator o Ministro Hahnemann Guimarães, cujo vo 
to assim fundamentou e decidiu: 

"No mome.nto e.m que. o impo.6to de.via. .6e.Jz. p~ 

go, opÔ.6-.6e. fia.to que. a..6.6umiu o c.a.Jz.âte.Jz. de. 

vi.6 ma.ioJz. (Código Civil, a.Jz.t. 105 pa.Jz.a.

gJz.a.fio únic.o), ã pll.e..6ta.ção do c.ontnibuin

te.. O va.loJz. do impo.6to de. c.on.6umo ê in

c.oJz.poJz.a.do a.o do pJz.oduto .6e.ndo c.db~add do 

c.on.6umidoJz.. No c.a..60 e..6.6a. c.obJz.a.nça. .6e. tofl. 

na.Jz.a. impo.6.6Zve.l, poJz.que. c.on.6umidoJz.e..6 e.Mm 

a..6 tJz.opa..6 Jz.e.voluc.ionã~ia.-6. Ta.l impo.6.6ib{ 

lida.de. e.xtinguiu a. obJz.iga.ção dó c.ontJz.i

buinte. , poJz.que. o fia.bJz.ic.a.nte. ou o c.ome.Jz.

c.ia.nte. não po de.m fiic.a.~ .6 uje.Lto.6 a Um im

po.6 to, que. de.ue. .6e.Jz. c.ob~ado dd c.d~.6~~i

doJz., .6e. e..6te. .6e. opoe., e.m movime.nto Jz.e.vo

luc.ionáJz.io, ã a.utoJz.ida.de. ói.6Qa.l. 

Ne.g o, a.-6-6Ím, ptw vime.n.to a.o-6 Jte.c.ult-6 o-6. " 

Voto do Ministro Orosimbo Nonato: 
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.•. "inc.lino-me. .também e.m c.onói1tma11. a -óe.~ 

.te.nç.a pe.la-6 pe.c.ulia11.idade.-6 do .e.a-ó o . .. 

O impo-6.to de. c.on-õumo é de.vida pe.lo c.on 

-6umido11., ainda que. pago pe.lo p1todu.to11.. O 

p1todu.to11. é, a-6-õim, o c.ole..toJt, o c.ob11.ado11. 

da União e. e.le. não podia, no c.a-60, c.obJtaJt 

de. que.m -õe. 11.e.c.u-õava a pagaJt e. podia -õe. 
-11.e.c.u-óaJt, polt mo.tiva da 6011.ç.a, a que. nao 

e.11.a po-6-61.ve.l opÔJt 6011.ç.a igual ou -6upe.11.io11.. 

Não e.11.a, a-6 .6im, lZc. .. U:.o paz e.A Jtec.a:.l.1t o 

e.nc.a.1tgo do .lmpo~Ld ·a:d c.dletoA dele.~ que. 

ape.na-6 nao o c.ob11.ou polt não .te.Jt .6ido po~ 

.61.ve.l. Também ne.go p.1tovime.nto .•. " 

X - t, pois, evidente, que qual

quer parcela do imposto de consumo ou IPI adian 

tada ou paga pelo empresãrio como coletor gra
tuito da União, tem que ser debitada ou repassa 

da; o empresãrio não e o devedor desse imposto 
que incide sobre o gasto, consumo ou despesas 

do consumidor final. 

XI - Com a sua alta qualificação 

de membro da Comissão da Reforma Constitucional 

e Tributâria e sua grande experiência, quanto 
acuidade, Gi 1 berto de Ul hôa Canto conclui no ítem 
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3. 10 de seu parecer que o princípio constitucio 

nal e complementar da não-cumulatividade 

"ligninic.a, també.m, qu.e. o montante. do tt1.{ 

bu.to a qu.e. diz ne.lpe.ito não pode. le.n l~ 

pontada pon qu.e.m não no no de.l~inatãnio 

ninai do pnodu.to lobne. qu.e. inc.ide. o im

polto". 

Ainda, como quem conhece os acor 
dãos do STF e por isso não precisou citar o da 

Apelação Cível n9 8.228 que citamos, o Mestre 
Ulh6a tanto conclui na mesma linha daquela solu 

ção do Supremo, acentuando no item 3. 17: 

"a e.xigê.nc.ia de. qu.e. o indu.ltniat utonne. 

o c.né.dito ne.tativo a inf.,u.mo,é, e.mpne.gado,é, 

na 6abnic.ação de. pnodu.tof., não tnibuta

dol 6az c.om que o indultniat f.,e,j~ tnat~ 

da e.orno o c.on~umidon 6inat de. tail inl~ 

mol, o que. c.ontnania a ne.atidade. e.c.onô

mic.a (já que. e.lle.l inlumo,é, vão inte.gnan 

pnodu.tol de. ,é,e_u c.omé.nc.io) e. não }.,e, aju~ 

ta ao lilte.ma junZdic.o do tnibuto. A ú

nic.a hipôte.le. ac.e.itâve.l de. e..&t.onno de. 

c.né.dito lob~e. maté.nia}., pnima,é,. ~ outno}., 

inf.,umo,é, ê a da utilização do.é, inlumol 

na 6abnic.ação de. be,n}., pana u,é,o pnôpnio, 

pai}.,, ne,,é,}.,e, e.alo, o indu,é,tniat ê de. 6a-
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to .6 e.u. e.o n.6 u.midoJt óinal". 

XII - No mais completo (perto de 
800 pâgs.) e sempre atualizado livro didâtico e 
prof i s s i o na 1 ( e s t ã no p r e 1 o a 1 2 a . e d i ç ão ) , do f ~ 
moso catedrãtico de Direito Tributãrio de Colo-

-nia, Prof. Klaus Tipke, - que e seu STEUERRECHT -
Ein Systematischer Grundriss, ed. 0tto Schmidt, 
Koln, aó tratar especificamente dessa 
do imposto indireto e de valor acrescido 
wertsteuer) ele esclarece ã pâg.455 da 
de 1985,- o que assim traduzimos: 

questão 
(Mehr
edição 
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"A e.xone.Jtaç.ã.o do e.mpJte..6á.Jtio qu.e. .6ome.nte. 

ê inte.Jtpo.6to na c.oJtJte.nte. poJt motivo.6 

têc.nic.o.6 (ape.na.6 e.orno c.ole.toJt do impo~ 

to) ê e..6.6e.nc.ial: .6ome.nte. o.6 c.on.6u.mido

Jte..6 paJttic.u.laJte..6 ê qu.e. de.ve.m .6e.Jt cme.Jta 

do.6 (vide. tambêm pág. 416): 

"1. E.6.6e. irnpo.6to e.orno impo.&to de. c.on.6~ 

mo. 

Se.mpJte. pe.la tJtan.6óe.Jtênc.ia do impo.6 

to ao adqu.iJte.nte. .&e.gu.inte., na.6 óa.&e..6 

de. c.iJtc.u.laç.ã.o, e.orno ê obje.tivo da le.i, 

o e.rnp!te..6á.Jtio e.c.onômic.a ou. óinanc.e.iJta

me.nte. não óic.a one.Jtado pelo impo.6to. t 
c.e.Jtto qu.e., .&ome.nte. e.mpJte.6á.Jtio.6 podem 



-0e.n cole.tone.-0 ou contni buinte.-0 de. dine.i ·- - ---
to de.-0-0e. impo-0to, poi-0 pe.lo -0i-0te.ma não 

-0ao e.le.-0 0-0 one.nado-0 - ponque. o impo-0to 

que. lhe.-0 é tnan-0óe.nido na óa-0e. ante.nion 

é compe.n-0ado pon me.ia de. cnédito daque.

l a incidincia ante.nion; - i~to ponque. 

de.ve.m ne.pa-0-0an o impo-0to que. 6on de.uid~ 

Se. e.xce.pcionalme.nte. não 6on po-0-0Zue.l n~ 

pa-0-0an o impo-0to, te.m de. -0e.n aplicada u 

mame.didade. e.qÜidade. ... (pág. 4.16)." 

XIII - Observe-se que, como os d~ 

mais pa receri s tas do Mercado Comum Europeu, o e!:! 
sino deste Mestre da Alemanha confirma o que e 
comum em todos os paises daquela comunidade. 

XIV - Mas no caso brasileiro, a

lem da razao de ordem natural das coisas, pela 

qual esse imposto indireto sobre o consumo sem
pre tem que ser repassado ate o consumidor fi
nal, e a Constituição Federal do Brasil que ex
pressa e literalmente estatui, compulsoriamente 

em seu ar t. 21 : 
§ 39 O impo-0to -0obne. pnoduto-0 indu-0tni~ 

lizado-0 ~e.ná -0e.le.tiuo e.m 6unção da e.-0-

-0e.ncialidade. do~ pnoduto-0, abate.ndo-~e. 

e.m cada ope.nacão, o montante. cobnado nM 

ante.nione.-0. 
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XV - Ainda o C.T.N., que nos ter 
mos do§ 19 do art. 18 da Constituição Federal e 
legislação paraconstitucional ou complementar, 
acrescenta: 

Art.49 O impo~to ê não-eumulativo di~

pondo a lei de óonma que o montante de
vido ne~ulte da di 0enenç,a a maion, em 
detenminado peniodo, entne o impo~to n~ 

óenentt ao~ pnoduto~ ~aido~ do e~tabel~ 

eimento e o pago nelativament~ ao~ p~o

duto~ nele entnado~. 

Parãgrafo unico. O ~aldo venióieado, em 
detenminado peniodo, em 0avon do eontni 

buinte, tnan~óene-~e pana o peniodo ou 

peniodo~ ~eguinte~. 

RECONHECIMENTO DA PRÕPRIA AUTO 
RIDADE ADMINISTRATIVA FISCAL 

XVI - Jã em parecer que elabora
mos em 30 de janeiro de 1974, especificamente 
sobre o direito da manutenção do credito do IPI 
referente ãs matérias primas, produtos interme
diãrios e embalagem relativamente a produtos e~ 
portados, a prõpria Secretaria da Receita Fede

r a l reconheceu i n te g r a l mente esse d i rei to do c o n 
tribuinte, baixando o Parecer Normativo CST n9 
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149, de 19.8.74, ficando por esse reformulado o 
Parecer Normativo n9 237, de 22.9 . 72. Tanto es
se nosso parecer, como o Parecer Normativo 237, 
estão publicados de pãgs. 65 a 89 em nosso li
vro DIREITO TRIBUT~RIO APLICADO, la. edição Fo
rense/Edusp, Rio-São. Paulo, 1976 e repetidos na 
2a. edição Forense, 1977 ãs mesmas pãginas . 

Como se pode verificar, o prõprio 
fisco reconheceu a procedência dos fundamentos 
e o direito a essa manutenção do credito, sendo 
certo que o cas-0 especifico era de produtos ex
portados. Nesse parecer de 1974 não levantamos 
a questão da inconstitucionalidade, tanto assim 
que ã pãg.71, apenas como obiter dictum refeti
mos que para o caso da exportação não cabia exa 
minar sequer a questão da "alíquota zero". 

AL1QUOTA ZERO. SOLUÇAO DO STF. 

XVII - Acontece, porem, que o S~ 
premo Tribunal Federal, ao depois, examinando a 
natureza jurídico-fiscal da "alíquota zero 11,veio 
a assentar, pacificamente, que a alíquota zero 
nada tem · a ver com a não-incidência nem com a 
isenção. Que a a-liquota zero, como categoria da 
técnica fiscal significa tributação qualificada 
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ou incidência cuja alíquota e zero e essa alí

quota mantém ou qualifica a hipõtese como de in 

cidência. 

XIX - Para concluir esta introdu 
çao e premissas para dar resposta aos quesitos, 

queremos ressaltar mais os seguintes e fundameQ 
tais aspectos: 

A "RATIO ES S ENVI" VO IPI ; A NATUREZA J~ 

RTVICO - FINANCEIRA VESSE I MPOSTO E QUEM 

LEGAL MENTE TE M QUE SUPORTAR O S EU ONUS. 

XX - Os chamados impostos indir~ 

tos sobre consumo, gastos ou despesas dos indi

víduos surgiram no final da Idade Media, com o 

objetivo não sõ de fornecer ao Tesouro maior a~ 

recadação para atender ãs necessidades finaAcei 

ras do Estado, mas para alcançar também as ela~ 

ses privilegiadas (clero e nobreza) que não eram 

atingidas pela tributação direta (2). 

(2) cfr. "Excise taxes were introduced at the close of 
Middle Ages, primarily in arder to provide a reliable 

and steady flow of revenue to meet the mounting indented 
ness of the states. But they soon acquired a politicaí 
significance in that they afforded to the royal and ris
ing commercial classa convenient means of shifting a 
part of the tax burden to the privileged clergy and nobi 
lity who could not be reached by direct taxation(verbete 
"EXCISE" na ENCYCLOPAEDIA OF THE SOCIAL SCIENCES , dirigi 
da por Seligman, The Macmillan Company, New York, 1948~ 
vol. V, pãg. 669, Karl Brauer). 
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A ideia de se tomar como indice 
de tributação os gastos ou consumos dos partic~ 
lares foi a de que o maior ou menor gasto , des
p,es a ou consumo e, ate certo ponto, um índice de 
renda ou riqueza, pois que o indivíduo gasta ou 

-consome em proporçao as suas posses. O defeito 
dessa presun ção estã em nao atingir a renda nao 
gasta ou economizada (3), ma-s essa e objeto de 
incidência de outros impostos. 

XXI - Entretanto, essa tributa
çao, que era inicialmente sobre certos artigos 
de consumo, foi-se ampliando para ·atingir a quê 
se totalidade das mercadorias e surgiram as gra!:) 
des acusações de que e~se imposto e regressivo 
e vinha assim onerar mais as classe pobres, pois 
quanto mais se desce na escala social, a propor 

-çao entre os ganhos e os gastos de consumo e 

(3) cfr. "Les impôts sur les consommation frappent indi
rectment l e revenu des contri buab l es en . taxant l eurs 

d~penses, qu'on suppose proportionelles au revenu lui 
meme. 

Cette presomptiom est, dans certaines limites, rai
sonnable, parce qu ' il existe, incontestablement une rela 
tion entre la richesse et la consommation, entre le reve 
nue et les depenses. Elle est cependant tres imparfaite
puisqu'elle ne calcule pas la part important du revenue 
individuel qui est epargnee. 11 (Luigi Cossa, PREMitRES 
tLtMENTS DE LA SCIENCE DES FINANCES, Edição V. Giard & 
E. Briere, Paris, 1899, pãg. 156). 

2227 



maior. Uma família operãria gasta talvez quase 

todo o seu ganho em bens de consumo (alimenta

ção, vestuãrio, habitação, etc), enquanto osga~ 

tos dos mais abastados, em consumos, e de muito 

menos proporção em relação ao seu ganho ou ri

queza. Daí a evolução para a criação e cobrança 

dos impostos progressivos sobre a renda e a prg 

priedade e a correção do imposto de consumo no 

sentido de evitar a tributação dos artigos de 

primeira necessidade e a introdução do princípio 

da seletividade em função da essencialidade, que 

deve reduzir ao mínimo a tributação dos artigos 

de maior consumo popular ou das classes pobres 

( 4 ) . 

XXII - O nosso hoje chamado "Im

posto sobre Produtos industrializados" denomina 

va-se "Imposto de Consumo". A mudança de nome 

feita pelo art. 19 do Decreto-lei n9 34, de 18 

de ,novembro de 1966 (5), teve por objetivo dar 

um nome mais específico, isto e, indicar que e~ 

se imposto não e o unico imposto sobre o consumo 

( 4 ) 

( 5 ) 

2228 

-Confronte-se o verbete EXCISE, op. cit., pag. 671. 

Art.19 - O Imposto de Consumo, de que trata a Lei 
n9 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a deno
minar-se Imposto sobre Produtos Industrializados. 



de mercadorias; tambêm o sao o Imposto de Impor

tação, o ICM, o Imposto Onico sobre combustí
veis , eletricidade e minerais - e ainda deixar 
claro que esse imposto não incide sobre "produ
tos in natura", mas somente sobre os "produtos 

industrializados", aqueles que sejam resultado 
de um processo de fabrica ção ou de adaptação ao 

consumo. (cfr. C.T.N. , art. 46, parãgrafo unico). 

XXIII - Para que um artigo possa 
ser alcançado pelo "Imposto sobre Produtos In
dustrializados" ê preciso, como "prius", queele 

seja não s6 o resultado de uma industriali -zação, 
mas entregue a consumo . (situações fãticas nuclea 

res do fato gerador hipotetizado ou tipificado 
legislativamente). 

Sendo, pois, o IPI um imposto sg 

bre o consumo, gastos ou despesas dos particulª 
res, como já foi demonstrado, jamais pode ser cg 

brada do fabricante qualquer parcela desse im
posto, o que, de resto, constitucionalmente es
tã proibido. Tal exigência fere as disposições 
literais do art. 21, § 39 da Constituição Fede
ral e o art. 49 do C6digo Tributãrio Nacional, 
sendo o C.T.N., "ex vi" do§ 19 do art. 18 da 

Constituição legislação complementar desta . De 

o u t r o 1 a d o , t a.m b ê m o C . T . N . e s t a t u i q u e o " em p r ~ 

2229 



goda analogia nao poderá resultar na exigência 

de tributo não previsto em lei 11 (art.10 8 , § 19). 

CONFISCO TRIBUT~RIO 

XXIV - Mas acontece ainda que, e~ 
tando expressamente proibida pelo texto do § 39, 
art. 21 da Constituição e 49 do C.T.N., a exi
gência de cancelamento desse credito (a não co~ 
pensação) resulta em cobrar imposto do fabrica!} 
t e , s em l e i q u e o t e n h a e r i a d o , o q u e fere o p r i !} 
cipio da estrita legalidade e configura repug

nante CONFISCO. 

Precisamente discorrendo, demon~ 
trando e comprovando com citações dos textos da 
Constituição da Republica; com a honradez, ciê!} 

eia e experiência de Professor Emérito de Fina!} 
ças Publicas, de Constituinte e de Ministro Pr~ 
si dente do Supremo Tribunal Federal que foi, e!} 
sina o Catedrático Aliomar Baleeiro que ã Cons
tituição brasileira "repugna o CONFISCO tributá 
rio e ele ê proibido pela Constituição" (vide 
LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR, 
5a.ed. Forense, Rio, 1977, págs. 262, 263, 264, 

265 e 269). 
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Aliás, a unanimidade dos Autores 

nacionais e estrangeiros que tratam do assunto, 

ressalta mesmo que dos piores e mais camuflados 
dentre os confiscas são, precisamente, os rotu
lados como tributos ou falsos impostos, taxas ou 
contribuições e multas fiscais indevidos. 

Assim, o grande Mestre pátrio, a 
pág.6 desse seu mais afamado livro, enumerando 

os principias básicos da Constituição Federal, 
inclui no rol que organizou o principio funda

menta 1 da 

"P1toibiç.ã.o de. e.6 e.Lt.o-6 e.o n6i-6 c.a..tÔJtio-6 do-6 
.t1tibu..to-6 (a1t.t. 153, §§ 11 e. 22)." 

Para nao citarmos mais uma tor

rente dos notáveis autores universais que de
monstram a ilegalidade e inconstitucionalidade 

do CONFISCO TRIBUTÃRIO, basta concluir com o ver 
bete CONFISCATION da insuperável Enciclopédia 
das Ci~ncias Sociais, dirigida pelo clássico S! 
ligman, que assim traduzimos, seguido do origi

nal, para maior autenticidade: 

"CONFISCO: é um p1tinc.Zpio 1te.c.onhe.c.ido po1t 

.toda-6 a-6 naç.Õe.-6 que. o-6 di1te.i.to-6 de. p1to
p1tie.da.de. não pode.m -6e.1t .t1ta.n-6 ne.1tido-0 pe.

la. a.ç.ão de. a.u..to1tida.de.-6 públic.a.-6, de. u.m 
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pantieulan pana outno, nem podem eleó 
óen tnanónenidOó pana o teóouno públieo, 

a não óen pana uma 6inalidade pub l iea
mente eonheeida e autonizada pela Conó

tituição" 
( "CONF I SCATI ON: it L!l a neeog nized pnin 

eiple o n all natio nó that pno pruy nighú 

-0hall not be t~a~ónenned by aetion on 
the publie authonitie-0 nnom dne pniuate 

individual ~o anothen non -0hall they be 
. tnan-0nenned to the publie tnea-0uny 

exeept nona publieltj known and eOnótitu 
tio nally ó anetio ned punpo-0 e") . 

(Eneyelopaedia on the Soeial Seieneeó, 
edição da Maemillan, 
uol. IV, pá.g. 183) J 

N ew Y o n k, 1 9 4 8 , 

XXV - Em face de todo o exposto, 
passamos a transcrever e responder cada quesito 
que nos foi formulado. 

19 QUESITO 

Assiste razão a Ceras Johnson 

Ltda. em todos os artigos ou fundamentos invocª 
dos dos embargos infringentes que ela ofereceu 
na apelação civel nQ 84.783 ? 
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RESPOSTA 

Apõs o exame e estudo de todas 
as peças e pareceres, que devidamente xeroxados 
nos foram oferecidos, respondemos sim. 

2Q QUESITO 

t verdade que dentre treze paí
ses que adotam o imposto sobre valor acrescido -

o Brasil e os 12 países do Mercado Comum Euro
peu - em nenhum deles é determinada a anulação 
de créditos incidentes nos insumos nos casos de 
produtos sujeitos a alíquota zero? 

RESPOSTA 

Precisamente neste sentido e den 
tro do Mercado Comum Europeu o demonstram os p~ 
receres dos eminentes Professores J.H.Christiaanse 
e A. Fantozzi, devidamente traduzidos e juntados 
aos autos. Também o Prof. Klaus Tipke, compen
diando a legislação do Mercado Comum no trecho 
que citamos e traduzimos, demonstra que pela pr9 

pria natureza do imposto indireto sobre o valor 
acrescido, nenhuma parcela pode incidir sobre o 
fabricante ou empresãrio, mas somente sobre o 
consumidor final. Por tudo isso e pelo conheci
mento que temos daquela legislação comparada, 

não encontramos nenhuma norma anulando tais cre 

ditos que, ao contrãrio, são reconhecidos e au-
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torizados, precisamente para impedir a cumulati 

vidade que não pode ser admitida dentro do sis
tema do valor acrescido. 

39 QUESITO 

E verdade que a não-anulação de 
tais créditos decorre da prõpria sistemãtica do 
tributo, razão pela qual, na ausência de lei ex 
pressa que determine a anulação ela não pode ser 
determinada pelo Regulamento? Tal lei não se
ria, no Brasil, inconstitucional (principies da 

não cumulatividade e seletividade) e contrãria 
ao disposto no artigo 49 do C.T.N. ? 

RESPOSTA 

Sim, e tal lei inexistente, sem 
duvida, se por hipõtese surgisse no Brasil, se
ria inconstitucional e também afrontaria o dis
posto no art. 49 do C.T . N. 

49 QUESITO 

A determinação da anulação de cré 
dito do IPI no caso de produtos tributados sob 

aliquota zero viola normas constitucionais e le 
gais ? Em caso de resposta afirmativa, quais ? 

RESPOSTA 

Sim. Viola o art.21 § 39 da Cons 
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tituição Federal e também o art. 49 do C. T . N. 

que é legislação complementar da Constituição. 

59 QUESITO 

Para que um produto de essencia
lidade mãxima possa ser inteiramente desonerado 
do IPI, além de tributã-l o sob alíquota zero, 
tornar-se-ia necessãria a manutenção dos crédi
tos de IPI incidente nos insumos ? 

RESPOSTA 

Sim. Por isso mesmo que tanto a 
Constituição Federal (art.21 § 39) como o C.T.N. 
(art. 49) topicamente estatuem, a seletividade 

em função da essencialidade e a não-cumulativi 
dade. Nenh-uma lei pode contrariar o disposto na 

Constituição. Como amplamente jã demonstrado , 

alem de ser constitucionalmente impossível a e 
xigência do citado estorno. Se, para argume ntar, 
fosse admit id o, fraudaria a prõpria po ssibilid~ 

de legislativa normal de atender aos comandos 
constitucionais de seletividade em função da es 
sencialidade. 

Es te e o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 26 de janeiro de 1988 
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